
 

CASA BRASIL - ASSOCIAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO DA CULTURA, DESPORTO, EDUCAÇÃO E SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2026 

SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA O PROJETO TROPA DO 

ESPORTE, NO ESTADO DE RONDÔNIA NO TERMO DE FOMENTO Nº 976887/2025 

 

A Casa Brasil - Associação Assistência Social E Promoção Da Cultura, Desporto, Educação 

E Saúde inscrita no CNPJ/MF nº 04.887.737/0001-29, no uso de suas atribuições legais, 

na forma do o Termo de Fomento nº 976887/2025, celebrado entre a Casa Brasil e o 

Ministério do Esporte – MESP, visando a execução do Projeto Tropa do Esporte no Estado 

de Rondônia, conforme consta o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 através do 

formato de contratação via MEI, RESOLVE HOMOLOGAR a seleção de profissionais 

especializados para a fase de Implementação e Desenvolvimento, conforme 

especificações técnicas e parâmetros definidos no instrumento editalício. Estando os 

cargos previstos e provisionados no Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 

976887/2025, e tendo sido atestada a capacidade técnica do profissional para exercício 

do cargo previsto no Projeto Tropa do Esporte no Estado de Rondônia, resta 

HOMOLOGADA a seleção dos profissionais abaixo listados: 

 

Nº Prestador de Serviços Nome CNPJ 

01 Coordenador Geral Dario da Silva Teixeira 65.636.104/0001-32 

02 Auxiliar administrativo Ariel Kalili de Souza 65.535.149/0001-10 

03 Auxiliar administrativo Natalia de Mattos Pereira 59.502.495/0001-08 

04 Auxiliar administrativo Patricia dos Santos Alves Brito 65.698.487/0001-73 

05 Auxiliar administrativo Andressa Andrade Pinto 58.342.076/0001-85 

06 Auxiliar administrativo Tatiane Mariana Silva Alves 65.792.540/0001-09 

 

As despesas decorrentes da contratação oriunda do presente instrumento serão 

custeadas pelo Termo de Fomento nº 976887/2025, celebrado entre a Casa Brasil e o 

Ministério do Esporte - MESP. A partir da publicação do presente instrumento, a empresa 

especializada será convocada em até 07 (sete) dias úteis para assinatura do Contrato de 

Prestação de Serviço. Este prazo poderá ser prorrogado conforme necessidade e 

conveniência da Comissão da Casa Brasil. 

 

Rondônia – 05 de março de 2026 

 

 

___________________________________________ 

Fabio Correa de Oliveira 
Diretor Presidente - Casa Brasil 


